
LEI MUNICIPAL Nº 18.870, DE 09 DE DEZEMBO DE 2021.

Altera o art. 1º da Lei Municipal nº 18.291, de 30 de
dezembro de 2016, que dispõe sobre a adequação da
estrutura da Administração Direta e Indireta do Município
do Recife às novas diretrizes administrativas, e dá outras
providências.

PREFEITO DA CIDADE DO RECIFE, Faço saber que a Câmara Municipal do Recife
decreta e eu sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º  Altere-se o inciso III do art. 1º da Lei Municipal nº 18.291, de 30 de
dezembro de 2016, alterada pela Lei Municipal nº 18.555, de 12 de fevereiro de
2019 e pela Lei Municipal nº 18.773, de 29 de dezembro de 2020, que passa
avigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º ...

II - ....

III - Órgãos de Assessoramento Imediato:

a) Gabinete do Prefeito;
b) Gabinete da Vice-Prefeita;
c) Gabinete de Projetos Especiais;
d) Gabinete de Comunicação;
e) Gabinete de Imprensa;
f) Assessoria Especial e Representação Institucional;
g) Gabinete do Centro do Recife." (NR)

...

Art. 2º  Fica o Poder Executivo autorizado a promover as alterações necessárias
no Plano Plurianual vigente, quanto aos Programas, Projetos e Atividades a
serem adequados à nova estrutura organizacional proposta por esta lei.

Art. 3º  Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial no orçamento
em vigor, para redistribuição de dotações à nova unidade orçamentária
instituída a partir desta lei, na forma prevista no art. 43, § 1º da Lei
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e observado o disposto na Lei de
Diretrizes Orçamentárias nº 18.725, de 19 de junho de 2020.

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial.

Recife, 09, de Dezembro de 2021; 484 anos da fundação do Recife, 204 anos da
Revolução Republicana Constitucionalista de 1817 e 199 anos da Independência do
Brasil.

JOÃO HENRIQUE DE ANDRADE LIMA CAMPOS
Prefeito do Recife

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO.
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